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CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS POR PRAZO DETERMINADO PARA FINS 
DE CAMPANHA ELEITORAL- ELEIÇÕES 2022. 

NÚMERO DO CONTRATO: --------
CONTRATANTE: El..ElÇÃO 2027. SILVYJi: ALVES Di\. SJJ,VA DEPL'T~DO FEDERAL, na 

qualidade de candidata a DEPUTADA FEDEPAL, pelo Partido: UNIÃO BRASIL, inscrito no CNPJ 

de campanha Nº: 47.493.882/0001-38, e CONTRATADO (A): HELES MARCELINO DE 
SOUSA COSTA, brasileiro(a) CPF nº 702.631.311-81 , RG nº 6183911 2ª via SSP-GO, residente e 

domiciliado na Rua Claro Mendes dos Santos, QD.18A, L T.4, Campo Belo,Bonfinópolis, Estado de 

Goiás, rê:11 entre si, j usto e acertado, o presente Contrato de Prestação de Serviços por Prazo 

Determinado para fins da Campanha Eleitoral, nas Eleições 2022, com base na Lei Federal nº 
9.504/97 que Estabelet:t' Normas para as Elei•;ões, espech!mrnt'! o artigo l 00 e, 110r fim com base 

na Resolução do TSE nº 13.607/19, alterad~'- p,~fa Resolução TSE nº: 23.665/21, q ue dispõe sobre 
a arrecadação e os gastos de rf!cursos por partidos políticos e candidatos nas Eleições Gerais de 
2022 e mediante as seguintes cláusulas e condições de preço, forma e prazo a seguir ajustadas. 

DO OBJETO DO CONTRA TO 

Cláusula Primeira: É objeto do present~ contrato, prestado pelo CONTR<\ T ADO ao 

CONTRATANTE, a prestação de serviços de Cabo Eleitoral _Darn a Campanhé Eleitoral ~022 da qual 

o CONTRATANTE participa na qualidade de candidata a DEPUTADA FEDERAL 

§ 1 ° - O CONTRATADO (A) declara sob as penas da lei possuir mais de 18 anos de idade, conforme 

se constata no documento de identidade anexo, o qual se obriga a fornecer cópia. 

§ 2°. O(A) CONTRA T ADO(A) autoriza desde já, de livre e espontânea vontade, o uso c!e sua imagem 

em todo e qualquer material ccmpreendido entre imagens de vícteos e foto~. pa!'~ ser uti lizada na 

propagéll11fa eleitoral da CONTRATANTE, sendo a cessão de direitos da veicu1açào de imagens 

gratuita, sem qualquer tipo de remuneração. 

DA CARGA HORÁRIA CONTRATADA 

Cláusula Segunda: O Contratado pres1.,mí os seus servi,:o~ clura:1~r- unn •: arga horiria diária de 6 

(seis) horas, conforme cronograma de f.ltividao_r;:s ou a necessidade: do CONTRA 'ANTE durante a 

Campanha Eleitoral 2022. 

§ J O A prestação de serviços será de segunda-feira a sábado, podendo, eventualmente, ante acordo 
entre as partes, haver alteração de tais dias, r: r.nforme nec 'ssidQdt:s :! indicação da coordenação de 

campanha. 

§2°. O(A) CONTRATADO(A) aceita c.!,.:~dê jú, expressamente, it condiç:ã:, J~ prc~-tar 0s serviços, 

tarefas ou atividades voltadas à Campanha Ekitoral, na forma e horários Jc i11iJos neste contrato, 

podendo eventualmente haver necessidade de trabalho em turnos, dias e hon ·os diversos dos aqui 

estipulados. 
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§ Y' Na-. si111n,·iks )ll\'\'i!--llls 1111 pnn\µrnfo mllcrior. ocorrcmln que o CONTRATADO preste serviços 
cm l'. '1!ª h,m\rin ~11pai,,r 1\ c,,ntrntndn. lndu 1 1 rn cxccdc1111.: lhe ,cr5 paga com o acréscimo legal, 
~alrn Sl' ,,~·,,m·r n c,,mpl'nsn,·,1n de horns, com a CONTIV\T/\NTE concedendo ao CONTRATADO 
n l"tlli\'aktlll• l\.'lh1çi\t, na cnrgn hon\rin ele 0111m din, mcdinnlc entendimento entre as partes. 

l)A REl\ll NER,\(',\O PELOS SERVIÇOS l'f{F:STAl>OS 

Cla\muln Trn-rir11: Pela prcstaç,)o dos srr iços ujustndos neste instnuncnt0. o CONTRATANTE 
pag:-ir:í ao CO 1TR1' Tt\DO n quantia de R$ 90ll.00 (nowr:cntos rrois). valor a ser pago mediante 
l'miss:'\0 de l"C'Cibo de prcstaç:10 de serviços. c(1111 tolerância paro quitação nté o 5º dia úti l do mês 
suhscqurntc e respeitado o limite h:mpoml urt. 33 da Rc ·olur;ão TSE 23.607/ 19. 

Par.ígrafo Único: Na cn:ntualidadc de ocorrer a rescisão do contrato antes de cumprida a carga 
horária . emanai da prestação de scn·iços, a remuneração 5erá paga pror,orcion1lmente ao tempo 
trabalh:ido. pelo CONTRATANTE ao CONTRATADO. 

DO PRAZO DA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 

Cláusula Quarta: O presente contrato terá ,·igência da data de sua assinatura até 02 de outubro de 
2022. se!i1 qualquer cláusula de prorrogação, encerrando-se imediatamente após o transcurso do 
prazo. 

§ I º. O contrato pode ser rescindido a qualquer tempo por qualquer das partes, sem justificativa ou 
aviso prévio. 

§ 2°. A rescisão do contrato não produzirá nenhum encarf!o ou indeniza~eo. tendo cm ,ista estar 
fundado no artigo 100, da Lei 9.504/97. 

OAS OBRIGAÇÕES 

Cláusula Quinta: O CONTRATADO obriga-se a prestar os serviços respeitando os bons modos e 
costw11es. adotando uma conduta ética e moral e respeitando as regras sociais e legais de modo a não 
denegrir. sob qualquer pretexto, o nome e a irnilgem do CONTRATANTE. 

§1º. Se, a qualquer título, a conduta do CO. TRATADO deixar a desejar ou ferir os preceitos, não 
linútados, mencionados no caput da C:\u~ula : :>rceir?., ::1: ir..a, fica facultado ao COf\TRA TANTE 
rescindir o presente contrato de prestação <le serviços, sem que seja devido ao CO'.\!TR.A TADO 
qualqL•~r espécie de indenização. 

§2°. Fica expressamente vedado ao CONTRA TADO(A) prestar s~n iço'i para a campanha eleitoral 
de outro candidato durante a vigência dest · contrato, salvo se éXpressameme autorizado pelo 
CANDlfJA TO. 

§ 3". O CONTRATANTE obriga-se a dar o . uporte fisico, técnico e pessoa! necessá:-io p1ra que o 
CONTRATADO posséj bem exercer seus serviços, tarefas e Jtividades. 

§ 4". O CONTRA[ ANTE obriga-se a pag;ir d~ntro do prazo aju<; tado fH.'l a:· parl\'S 

devidi! ílu CONTRATADO cm face de ·ua pn·-rn.1ção de Sl'r' i,·os. 

emuneraçào 
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DA RESCISÃO DO CONTRATO 

Ch\usuln Scxtn: Além dns hipóteses de rescisão previstas nas cláusulas anteriores, o presente 
contrnto tnmbém poderá ser rescindido caso qualquer uma das partes venha a descumprir qualquer 
das suas disposições. 

§1º. Por tratar-se de prestações de serviços específicos à CAMPANHA ELEITORAL 2022, com 
prazo determinado, a rescisão antecipada d0 -; '.mtrnto per vontnck de qualquer uma das partes não 
ensejará nenhuma espécie de indenização, nem obrigação de recolhimento de contribuições 
previdenci6rias ou contribuições devidas a outras entidades ou fundos , salvo a remuneração pelos 
serviços já prestados, não se materializando ou configurando qualquer vínculo ou direito, 
especialmente empregatício, após o encerramento do contrato, consoante disposição expressa do 
artigo l 00, da Lei nº 9.504, de 30 de setembro de l 997. 

§2º. Qualquer que venha a ser sua cansa ou a parte que lhe del\ causa, a rescisão deverá dar-se 
exl)ressamente, na forma de distrato. Não sendo possível a assinatura do CONTRATADO no distrato, 
seja pelo seu não comparecimento a tal mister, seja por qualquer outra razão que ft~i a à vontade e 
controle do CONTRATANTE, a presença do CONTRATADO no distrato far-se-á representar pela 
assinatura de duas testemunhas, que tenham con..liecimento da contratação de serviços. 

DO FORO 

Cláusula Sétima: Para dirimir quaisquer controvérsias oriundas do presente contr.'!to, as partes 
elegem o foro da Comarca da Cidade de Goiânia, Goiás, renunci,mdo a qualquer outro. 

E por estarem justas e acordadas, as partes assinam o presente Contrato de Prestação de Serviços por 
Prazo Determinado para fins de Campanha Eleitoral 2022, em duas vias de igual teor para que 
produzam um só efeito, o qual fazem na presença de duas testemunhas que a tudo assistiram e também 
assmam. 

Goiânia, 12 de s de 2022. 

t 

- ----
CONTRATANTE: ELEIÇÃ F, LVES . . A DEP , ERAL 

93.88 01-38 

RATADO (A): HELES MARCELINO DE SOUSA COSTA 
CPF n" i'02.631.31 l-8l 
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ESTADO DE GOIAS 
IA D SEGURANÇA P B A 

AC 
INSTfTUTo l>E DENTIFICAÇAO 

Hfl ES MARCEUNO DE SOUSA COSTA 

=~ÓDIO DA COSTA 

110 DE SOIJSA 

:u 3f'ATORIIH ..... 



702631311-81 DNI***** 
6183911 2ª VIA OAT O 

CERTIDÃO OE CASAMENTO 156002 6-781 FLS102 2 ZN 
GOIÃNIA-GO EM 27/03/2021 

R CTPS SÉRIE UF .... ** ***** 
ASEP IDENTIDADE PROFISSIONAL *** ... ***** 

CERT MUTAR 
***** 

CNS 
***** 

POLE 



S na~ 

RUA RUA RAHIRA DORNELES 0D. 08 LT. 08 
SANEAGO JARO IH SANTANA CEP: 75195-000 

HELES NARCELIID DE SOUSA COSTA 
RUA CLARO MENDES DOS SANTOS Nr. s/n 
CAHPO BELO O 18-A L 04 BONFINOPOLIS CEP: 

~ 75195-000 

d d d 

• 

Agua 
Esgoto 

001 
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Ministério da Fazenda

Secretaria da Receita Federal do Brasil




Comprovante de Situação Cadastral no CPF




No do CPF: 702.631.311-81


Nome: HELES MARCELINO DE SOUSA COSTA


Data de Nascimento: 23/07/1998


Situação Cadastral: REGULAR


Data da Inscrição: 19/03/2012


Digito Verificador: 00

 

Comprovante emitido às: 15:33:23 do dia 12/09/2022 (hora e data de Brasília).
Código de controle do comprovante: C4C9.96C3.16DD.980C





Este documento não substitui o “Comprovante de Inscrição no CPF”.

(Modelo aprovado pela IN/RFB no 1.548, de 13/02/2015.)

https://servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/CPF/ImpressaoComprovante/ConsultaImpressao.asp


Eu, HELES l 
ELEIÇÃO 
candidata aI 
Nº: 47.493.8 
corrente 49.~ 

-..... --caste 
cheque a quantia de 

! -e 
**** 

Conta C2 
49.567-0 2 

tl#&ffftij fil 

novecentos . reais 

Série Cheque N• C3 
800 s,o!J79 g R$ # R$ 900,00# 
~ t•l-1+&:J l,;J 

**** **** 
**** **** --~:-:-:-:------,-----,-------------------------

e centavos ac,ma 

a HELES MARCELINO DE SOUSA COSTA ou à sua ordem _______________ .;_.;_=-.::-=...:c.:=::.=---::.=::.=.;_ ___________ :.:....:::....::.::::....:==: 

GOIÂNIA 29 da SETEMBRO 

, fl BANCO DO BRASIL 
1 REPUllLICA DO LIMNO liO 
·;· 00 000 000/517 4 88 

PIJBUCO 
AV REP LIIWIO. 2297 
CONFECCAO 09/2022 

ELEICAO 202 VES 
CNPJ 47 493 88 0001-38 
CllEl'l!E 8ANC~IO DESDE 08/2022 

Goiânia, 29 de sete1nbro de 2022. 

HELES MARCELINO DE SOUSA COSTA 
CPF Nº 702.631.311-81 

da2022 



ELEIÇÕES 2022 

RECIBO DE PAGAMENTO 

EtL HELES tv1ARCELINO DE SOUSA COSTA , portador do CPF: 702.631.311-81. RECEBI de 
ELEIÇÃO 2022 SIL\7''E ALVES DA SILVA DEPUTADO FEDERAL. na qualidade de 
candidata a DEPUTADA FEDERAL, pelo Partido: UNIÃO BRASIL, inscrita no CNPJ de campanr:a 
Nº: 47.493.882/0001-38, através do cheque Nº850579 do Banco do Brasil. agencia 4057 conta 
corrente 49.567-0, a importância de R$ 900,00( novecentos reais), conforme contrato. 

Goiânia, 29 de setembro de 2022. 

;$_.fM (IJ . & 5@~ ~. 
l{ELES MARCELINO DE SOUSA COSTA 

CPF Nº 702.631.311-81 
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